
Ar t. 25. Pelo princípio da inoponibilidade das exceções pessoais aos 

terceiros de boa-fé, o devedor de título de crédito não pode opor ao credor 

exceções que teria contra outro obrigado do mesmo título, salvo provando 

conluio entre eles. 

 

Seção V – Dos pr incípios aplicáveis ao agr onegócio 

 

Ar t. 26. São princípios aplicáveis ao agronegócio e sistemas 

agroindustriais: 

 

I – sustentabilidade das atividades do agronegócio;  

 

II – integração e proteção das atividades da cadeia agroindustrial;  

 

III – intervenção mínima nas relações do agronegócio; e 

 

IV – parassuficiência dos que inserem sua atividade no agronegócio. 

 

Ar t . 27. O agronegócio deve ser desenvolvido de forma sustentável, 

mediante o uso adequado do solo, da água e dos recursos animais e vegetais, 

inclusive materiais genéticos e cultivares, com processos tecnicamente 

apropriados e economicamente equilibrados, visando o contínuo 

desenvolvimento da produção de alimentos, bioenergia e resíduos de valor 

econômico. 

 

Ar t . 28. Na solução judicial ou arbitral de conflitos de interesses 

surgidos no contexto do agronegócio, deve ser observada e protegida a 
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finalidade econômica desta rede de negócios, ainda que em detrimento dos 

interesses individuais das partes que nela operam.  

 

Ar t. 29. A intervenção jurisdicional na solução de conflitos de 

interesses no contexto do agronegócio é medida de caráter excepcional, 

limitada no tempo e no escopo, visando preservar as condições 

originalmente estabelecidas. 

 

Ar t. 30 . Os participantes da rede do agronegócio são profissionais e 

possuem condição econômica e técnica suficiente para negociar e assumir 

obrigações relativas às atividades que exercem. 

 

Ar t. 31. A cadeia do agronegócio é bem jurídico protegido em razão 

do interesse nacional. 

 

Seção VI – Dos pr incípios aplicáveis à falência e r ecuper ação das 

empr esas 

 

Ar t . 32. São princípios aplicáveis à falência e recuperação das 

empresas: 

  

I – inerência do risco a qualquer atividade empresarial; 

  

II – impacto social da crise da empresa; 

  

III – transparência nas medidas de prevenção e solução da crise; e 

  

IV – cooperação judiciária internacional; 
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